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TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
 

1.1. DA DEFINIÇÃO DO OBJETO 
 

1.1.1. Fornecimento de MATERIAIS MÉDICOS-HOSPITALARES, para atender as 
necessidades da as necessidades da Administração Pública Municipal, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento. 
 

1.1.2. A descrição dos itens e as quantidades da contratação encontram-se no Anexo I 
deste Termo de Referência. 
 

1.1.3. O Estudo Técnico Preliminar é um documento preparatório ao Termo de 
Referência, sendo que na ocorrência de alguma divergência entre ambos, prevalecerá o 
disposto neste Termo de Referência. 
 

1.2. DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO E PREÇOS MÁXIMOS 
 

1.2.1. O custo estimado da contratação, bem como os preços máximos unitários, 
constam no Anexo I deste Termo de Referência. 
 

1.3. DA CLASSIFICAÇÃO DO OBJETO 
 

1.3.1. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de luxo. 
 

1.3.2. O objeto desta contratação se enquadra na descrição de bens e serviços comuns, 
aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos por 
edital, por meio de especificações usuais do mercado conforme o disposto no art. 6º, XIII, da 
Lei n.º 14.133/21 e no Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 
 

1.4. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

1.4.1. A presente contratação será por Sistema de Registro de Preços, nos termos dos 
artigos 82 a 86 da Lei n.º 14.133/2021, de acordo com o procedimento disposto neste Termo 
de Referência, conforme competências abaixo: 
 

1.4.1.1. Órgão Gerenciador: Secretaria Municipal da Saúde; 
 

1.4.2. Da adoção do Sistema de Registro de Preços 
 

1.4.2.1. O Sistema de Registro de Preços encontra-se amparado pelas hipóteses 
abaixo: 
 

a) há necessidade de contratações permanentes ou frequentes em razão das 
características do objeto; 

 
b) é conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas; 
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c) não é possível definir previamente o quantitativo a ser demandado em razão da 
natureza do objeto. 
 

1.5. DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 
 

1.5.1. A vigência da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado do primeiro 
dia útil subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas – 
PNCP, prorrogável por igual período. 
 

1.5.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada à: 
 

a) apresentação de relatório favorável da comissão de recebimento e fiscalização, com 
ateste, pela autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos 
para a Administração, permitida a negociação com a CONTRATADA; 
 

b) demonstração de que o valor da Contratação permaneça economicamente vantajoso 
para a Administração; 
 

c) manifestação expressa do interesse da CONTRATADA na prorrogação e a 
comprovação de que mantém todas as condições de habilitação e qualificação. 
 

1.5.1.1.1. Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na Ata de 
Registro de Preços. No caso de prorrogação, o quantitativo da Ata de Registro de Preços será 
o remanescente. 
 

1.5.1.2. Na ocorrência de formalização de contrato, este deverá ser assinado dentro do 
prazo de validade da Ata de Registro de Preços, entrando em vigor no primeiro dia útil 
subsequente a data de sua publicação no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP 
e sua vigência observará as condições mencionadas no artigo 105 da Lei n° 14.133/21. 
 

1.5.1.3. O término do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços não implica 
extinção das obrigações dela decorrentes, ainda em execução. 
 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO, DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA 
CONTRATAÇÃO E DA JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO PROCEDIMENTO POR 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 
 

2.1. A fundamentação, a descrição da necessidade da contratação, e a justificativa da 
escolha do procedimento por sistema de registro de preço encontram-se pormenorizadas em 
tópicos específicos do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

 
3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO TODO O 

CICLO DE VIDA E ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 
 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico 
específico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 
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4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 

4.1. Os requisitos da contratação encontram-se pormenorizados em tópico específico 
do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 
 

5. DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 
 

5.1. Os critérios de sustentabilidade encontram-se pormenorizados no tópico Descrição 
dos Requisitos da Contratação do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de 
Referência. 
 

6. DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 
 

6.1. DO PRAZO DE ENTREGA 
 

6.1.1. O(s) prazo(s) de entrega do objeto deverá(ão) atender aos seguintes critérios: 
 

a) para todos itens, não poderá ser superior a 5 (cinco) dias consecutivos, contados 
após a data de recebimento da nota de empenho, autorização de compra ou outro instrumento 
hábil e/ou após a data de publicação do contrato no Portal Nacional de Contratações Públicas 
– PNCP, mediante aprovação da(s) prova(s), se for o caso, podendo ser enviadas por correio 
eletrônico (e-mail). 
 

6.1.2. Caso não seja possível fornecer o objeto na data assinalada, a CONTRATADA 
deverá comunicar o CONTRATANTE das razões respectivas, com pelo menos 2 (dois) dias 
de antecedência, para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado pela 
Secretaria requisitante, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 
 

6.1.3. A cada solicitação de fornecimento, a nota de empenho, autorização de compra 
ou outro instrumento hábil será enviada à CONTRATADA via correio eletrônico (e-mail), 
contendo a indicação do item, quantidade, valor, local e prazo de entrega. 
 

6.1.4. Como condição de fornecimento, durante a vigência da Ata de Registro de 
Preços, a CONTRATADA deverá manter atualizado cadastro no SICAF, expedido pelo Portal 
de Compras do Governo Federal. 
 

6.1.5. A CONTRATADA deverá, obrigatoriamente, entregar a totalidade do objeto 
solicitado, sob pena de aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência. 
 

6.2. DO LOCAL DE ENTREGA 
 

6.2.1. O local de entrega do objeto será: 
 

a) Secretaria Municipal da Saúde, na Rua Reinoldo Militz, nº 15-A, Bairro Maturino de 
Oliveira Bello, fone (55) 3276.6161 com a servidora Angélica Schimidt, no horário das 8h às 
14h, de segunda a sexta-feira, em dias úteis. 

 
6.2.1.1. Além da entrega no local designado pelo CONTRATANTE deverá a 

CONTRATADA, também, descarregar, armazenar o objeto no(s) local(is) indicado(s) por 
servidor, comprometendo-se, ainda, integralmente, com eventuais danos causados a estes. 
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6.3. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA 

 
6.3.1. Será avaliado o acondicionamento do objeto no momento da entrega. Desta 

forma, embalagens violadas, itens manchados, sujos, ressecados, danificados ou com 
aparência duvidosa, não serão aceitos. 
 

6.3.2. O número do empenho, autorização de compra ou outro instrumento hábil deverá 
vir indicado em cada nota fiscal. Não serão aceitas entregas cujo objeto e/ou nota fiscal não 
estejam rigorosamente de acordo com o empenho, autorização de compra ou outro 
instrumento hábil. 
 

6.3.3. Todo e qualquer fornecimento de objeto fora do estabelecido neste Termo de 
Referência será, imediatamente, notificada a CONTRATADA que ficará obrigada a substituí-
lo no prazo estipulado pelo fiscal do contrato, ficando entendido que correrá por sua conta e 
risco tal substituição, sujeitando-se, também, às sanções previstas neste Termo de 
Referência. 
 

6.3.4. O mero recebimento do objeto não caracteriza a aceitação do mesmo. 
 

6.3.5. Caso, no momento da conferência, sejam identificadas divergências, toda a carga 
será devolvida, sendo necessário novo agendamento para entrega, de acordo com a 
disponibilidade de horários do almoxarifado. 
 

6.3.6. Não haverá isenção de multa em caso de reagendamento por motivo de 
inconsistências de entrega. 
 

6.3.7. Os itens deverão estar compatíveis com as normas da ANVISA (Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária) e/ou de outras normas, quando aplicável. 
 

6.3.8. O objeto deverá estar segregado por item e entregue em sua embalagem original, 
rotulada pelo fabricante, contendo, no mínimo os seguintes dados: identificação do objeto, 
marca , código de barras impresso na embalagem. Deverá conter ainda, etiqueta de 
identificação da Contratada, incluindo razão social, CNPJ, data de entrega, endereço e 
telefone de contado, quando for o caso. 

 
6.4 DO PRAZO DE VALIDADE 
 
6.4.1. O prazo de garantia dos produtos (medicamentos) considerados duráveis 

devem ter garantia de no mínimo 12 (doze) meses, contados da data da entrega dos mesmos, 
devendo ser substituídos no caso de defeito ou vício que os torne impróprios para o uso num 
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados a partir da solicitação do Município 
 

6.4.2. A garantia dos produtos no prazo minimo aqui estipulado consiste na prestação, 
pela empresa, de todas as obrigações estabelecidas no Código de Defesa do Consumidor (e 
suas alterações). 
 

6.4.3. A Contratada deverá garantir a utilização do(s) item(ns) do objeto durante sua 
validade. 
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6.5. DA SUBSTITUIÇÃO DO PRODUTO 
 
6.5.1. A Contratada deverá entregar o objeto nas apresentações exatamente iguais 

aquelas contantes na nota de empenho, enviado pela Secretaria requisitante. Não serão 
aceitos itens com apresentação diferente daquela constante na proposta vencedora, exceto 
quando houver fato superveniente e desde que atendidas as seguintes condições: 

 
a) o pedido de substituição tenha sido protocolado junto ao Protocolo Geral da 

Prefeitura Municipal de São Pedro do Sul, acompanhado da comprovação da impossibilidade 
de entregar o item com a apresentação exatamente igual à ofertada na proposta vencedora 
previamente aceita, assim como a indicação da nova apresentação. 

 
b) a nova apresentação deverá atender a todas as exigências deste Termo de 

Referência e, se for o caso, obter parecer favorável da amostra emitido pela Secretaria 
requisitante de acordo com os critérios de avaliação estabelecidos neste Termo de Referência. 

 
6.5.1.1. O preço ofertado não será alterado nas substituições da apresentação do item 

ofertado. 
 
6.5.1.2. Por apresentação entende-se os meios pelos quais se individualiza o item e 

tenam sido solicitados no momento do preenchimento da proposta, tais como: marca, 
fabricante, etc. 

 
6.6. DA DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA NA ENTREGA DO OBJETO 

 
6.6.1. Esta exigência não se aplica a esta contratação. 

 
6.7. DA GARANTIA CONTRATUAL 

 
6.7.1. O período de garantia contratual do objeto será conforme prazo(s) indicado(s) 

na(s) alínea(s) abaixo, ou pelo período fornecido pelo fabricante, se superior, contado(s) a 
partir do primeiro dia subsequente à data do recebimento definitivo do objeto: 
 

7. DA SUBCONTRATAÇÃO 
 

7.1. É vedada a subcontratação ou transferência total ou parcial do objeto da licitação. 
 

8. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
 

8.1. Para o recebimento do objeto desta licitação, o CONTRATANTE designa os 
servidores nomeados pela Portaria vigente, que farão o recebimento nos termos do artigo 140, 
II, "a" e "b", da Lei n.º 14.133/21, da seguinte forma: 
 

a) provisoriamente, em até 5 (cinco) dias consecutivos a contar da entrega do objeto, 
para efeito de posterior verificação da conformidade com o solicitado na contratação; 
 

b) definitivamente, com a emissão do respectivo termo de recebimento, após a 
verificação da qualidade, características e quantidades do objeto e consequente aceitação, no 
prazo máximo de 10 (dez) dias consecutivos contados após o recebimento provisório. 
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b.1) na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo 
no dia do esgotamento do prazo. 
 

8.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
 

9. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 

9.1. COMPETE AO CONTRATANTE: 
 

9.1.1. receber, fiscalizar, orientar, contestar, dirimir dúvidas emergentes da execução 
do objeto contratado; 
 

9.1.2. receber o objeto e lavrar termo de recebimento provisório. Se o objeto contratado 
não estiver de acordo com as especificações do CONTRATANTE, rejeitá-lo, no todo ou em 
parte. Do contrário, após a análise de compatibilidade entre o contratado e o efetivamente 
entregue, será lavrado o termo de recebimento definitivo; 
 

9.1.2.1. comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou 
corrigido; 
 

9.1.3. efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento 
do objeto, no prazo e forma estabelecidos neste Termo de Referência. 
 

9.2. O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 
Referência, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 
CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

10.1. A CONTRATADA cumprirá todas as obrigações constantes no Termo de 
Referência, seus Anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e 
as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
 

10.1.1. proceder à entrega do objeto no prazo e local fixados, acompanhado da 
respectiva nota fiscal; 
 

10.1.2. considerar os preços propostos completos e suficientes para o fornecimento do 
objeto desta contratação, sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento 
adicional devido a erro ou à má interpretação de parte da CONTRATADA; 
 
 

10.1.3. arcar com os encargos previdenciários, fiscais (ICMS e outros), comerciais, 
trabalhistas, tributários, itens, embalagens, tarifas, fretes, seguros, descarga, transporte, 
material, responsabilidade civil e outros resultantes do contrato, bem como os riscos atinentes 
à atividade, inclusive quaisquer despesas que venham a incidir sobre os itens, objeto desta 
contratação; 
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10.1.3.1. entende-se por encargos os tributos (impostos, taxas), contribuições fiscais e 

parafiscais, os instituídos por leis sociais, emolumentos, fornecimento de mão de obra 
especializada, administração, lucros, equipamentos e ferramental, transporte de material e de 
pessoal, estada, hospedagem, alimentação e qualquer despesa, acessória e/ou necessária, 
não especificada neste Termo de Referência; 
 

10.1.4. indenizar terceiros e ao CONTRATANTE os possíveis prejuízos ou danos, 
decorrentes de dolo ou culpa, durante a contratação, em conformidade com o artigo 120 da 
Lei n.º 14.133/21; 
 

10.1.5. arcar com todas as despesas necessárias à execução do objeto contratado; 
 

10.1.6. cumprir fielmente o contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas; 
 

10.1.7. substituir o objeto avariado no prazo estabelecido neste Termo de Referência, 
ou não sendo possível, indenizar o valor correspondente acrescido de perdas e danos, 
mediante toda e qualquer impugnação feita pelo CONTRATANTE; 
 

10.1.8. prestar informações sobre a utilização do objeto; 
 

10.1.9. manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, 
durante toda a execução do contrato e em compatibilidade com as obrigações assumidas; 
 

10.1.10. responder pela qualidade, quantidade, validade, segurança e demais 
características do objeto, bem como a observação às normas técnicas; 
 

10.1.11. não subcontratar o objeto deste contrato, salvo esteja expressamente 
permitido neste Termo de Referência; 
 

10.1.12. prestar a garantia contratual, manutenção e assistência técnica, caso exigida 
neste Termo de Referência; 
 

10.1.13. informar ao setor financeiro da Secretaria requisitante, durante o período de 
vigência do contrato, qualquer alteração de endereço, telefone, correio eletrônico (e-mail) ou 
outros dados. 
 

11. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
 

11.1. O contrato ou instrumento equivalente deverá ser executado fielmente pelas 
partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei n.º 14.133/21, e cada parte 
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei n.º 14.133/21, art. 
115, caput). 
 

11.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato ou do 
instrumento equivalente, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo 
tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei n.º 
14.133/21, art. 115, § 5.º). 
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11.3. A execução do contrato ou do instrumento equivalente deverá ser acompanhada 
e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n.º 14.133/21, 
art. 117, caput). 
 

11.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato ou do instrumento equivalente, determinando o que for 
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei n.º 14.133/21, art. 
117, § 1.º). 
 

11.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção 
das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse 
sua competência (Lei n.º 14.133/21, art. 117, § 2.º). 
 

11.4. A CONTRATADA será obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato ou do instrumento 
equivalente em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução 
ou de materiais nela empregados (Lei n.º 14.133/21, art. 119). 
 

11.5. A CONTRATADA será responsável pelos danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato ou do instrumento 
equivalente, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo CONTRATANTE (Lei n.º 14.133/21, art. 120). 
 

11.6. Somente a CONTRATADA será responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato ou do instrumento 
equivalente (Lei n.º 14.133/21, art. 121, caput). 
 

11.6.1. A inadimplência da CONTRATADA em relação aos encargos trabalhistas, 
fiscais e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento 
e não poderá onerar o objeto do contrato ou do instrumento equivalente (Lei n.º 14.133/21, 
art. 121, § 1.º). 
 

11.7. As comunicações entre o órgão ou entidade e a CONTRATADA devem ser 
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, 
excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44,     § 2.º). 
 

11.8. O CONTRATANTE poderá convocar representante da CONTRATADA para 
adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato. 
 

11.9. Após a assinatura do contrato ou do instrumento equivalente, o órgão ou entidade 
convocará o representante da CONTRATADA para reunião inicial para apresentação do plano 
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos 
de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução 
do fornecedor, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções 
aplicáveis, dentre outros. 

 
12. DO PAGAMENTO 

 
12.1. O pagamento será efetuado a cada entrega do objeto, acompanhado da 

respectiva nota fiscal, até o 5º dia consecutivo, após o ateste realizado pela Comissão 
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designada pelo CONTRATANTE por meio de Portaria. A data do referido ateste será a mesma 
informada na emissão/inclusão do Termo de Recebimento Definitivo. 
 

12.2. A CONTRATADA deverá emitir documento fiscal em conformidade com a 
legislação tributária, sob pena de devolução para que haja o acerto do faturamento. 
 

12.2.1. Na hipótese de existência de erros na nota fiscal de cobrança e/ou outra 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento será interrompido e ficará 
pendente até que a CONTRATADA adote as medidas saneadoras, voltando a correr na sua 
íntegra após a CONTRATADA ter solucionado o problema, seguindo a legislação vigente 
quanto à ordem cronológica de pagamentos do CONTRATANTE. 
 

12.3. Serão retidos na fonte os tributos e as contribuições elencados nas disposições 
determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as instruções 
normativas vigentes. 
 

12.4. A retenção do tributo de que trata a Instrução Normativa RFB n.º 1.234/2012 não 
será efetuada caso a CONTRATADA apresente, na entrega da nota de empenho, declaração 
de que é regularmente inscrita no Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e 
Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – Simples 
Nacional, conforme exigido no inciso XI do artigo 4º e modelo constante no anexo IV da IN n.º 
1.234/2021, devendo ser atualizada anualmente pela CONTRATADA. 
 

12.4.1. Enquanto o CONTRATANTE não possuir convênio firmado com a Receita 
Federal do Brasil nos termos da portaria SRF n.º 1.454/2004 referente à retenção dos tributos 
disciplinados no artigo 1º da IN SRF n.º 475/2004, as notas fiscais não devem ser faturadas 
com a retenção de PIS, COFINS e CSLL. 
 

12.5. Quando os recursos para execução do objeto forem oriundos de convênios, 
contratos de repasse e financiamentos, os pagamentos ficarão condicionados também ao 
repasse dos recursos pelo respectivo órgão concedente. 
 

12.6. A atualização financeira dos valores a serem pagos terá como base a variação do 
Índice de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia 
– IBGE, contados desde a data final do período de adimplemento de cada parcela até a data 
do efetivo pagamento. 
 

12.7. Para fins de pagamento, a CONTRATADA, após a homologação, deverá informar 
ao Setor Financeiro da Secretaria requisitante o banco, o n.º da agência e o n.º da conta, na 
qual será realizado o depósito correspondente. A referida conta deverá estar em nome da 
pessoa jurídica, ou seja, da CONTRATADA. Não serão realizados pagamentos por meio de 
boleto bancário. 
 

12.8. Para fins de adjudicação, homologação e empenho, o preço do item/grupo poderá 
sofrer, automaticamente, uma pequena variação para menos, resultante da necessidade de 
serem obtidos valores unitários com até duas casas decimais, sendo que serão 
desconsideradas todas as casas posteriores à segunda. 
 

12.9. Poderá ser emitida nota de empenho, autorização de compra ou outro instrumento 
hábil em substituição ao contrato, nos termos do artigo 95, da Lei n.º 14.133/21, quando se 
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tratar de fornecimento não-contínuo, para os itens com prazo de entrega imediata, integral e 
dos quais não resultem obrigações futuras. 
 

13. DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO 
 

13.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 12 
(doze) meses contados da data do orçamento em 06 de abril de 2023. 
 

13.2. Após o intervalo de 12 (doze) meses, os preços iniciais poderão ser reajustados, 
mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do Índice de Preços ao Consumidor Amplo – 
IPCA, apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia – IBGE, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
 

13.2.1. O reajuste deverá ser pleiteado, protocolizando-o na Diretoria Financeira, de 
Compras e de Licitações do Município, até o término do contrato ou até a data da prorrogação 
contratual subsequente, sendo que, se não for de forma tempestiva, haverá a preclusão do 
direito ao reajuste. 
 

13.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de 12 (doze) meses 
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
 

13.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o 
CONTRATANTE pagará ao fornecedor a importância calculada pela última variação 
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) 
definitivo(s). 
 

13.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
 

13.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) 
ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 
substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
 

13.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo. 
 

13.8. O reajuste ou a repactuação de preços previstos no próprio contrato serão 
realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo. 
 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 
 

14.1. Não haverá a exigência da garantia de execução contratual. 
 

15. DO ATENDIMENTO AO DISPOSTO NA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 
– LEI N. 13.709/2018 (LGPD) 
 

15.1. A CONTRATADA fica obrigada a: 
 

a) cumprir as solicitações da Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD); 
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b) cumprir com o estabelecido pelo CONTRATANTE para o tratamento de dados e 
dentro das finalidades necessárias ao cumprimento do objeto contratado; 
 

c) guardar o mais absoluto sigilo sobre os dados pessoais que lhes forem confiados por 
força da execução do contrato, estendendo tal obrigação a eventuais empregados, assumindo 
a responsabilidade e as consequências advindas da sua divulgação não autorizada ou 
utilização indevida, inclusive cível e penal; 
 

d) não utilizar os dados obtidos por meio desse ajuste para finalidade diversa; 
 

e) notificar o CONTRATANTE em caso de vazamento de dados que conduza à 
destruição, perda, alteração ou divulgação não autorizada de dados, por escrito, no prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas contadas da descoberta da referida violação; 
 

f) fornecer informações úteis ao CONTRATANTE sobre a natureza e âmbito dos Dados 
Pessoais possivelmente afetados e as medidas corretivas tomadas ou planejadas; 
 

g) implementar medidas corretivas a fim de impedir violações e a fim de limitar o seu 
impacto sobre os titulares de dados, na medida do possível. 
 

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

16.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas 
seguintes infrações: 

 
a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 
 
b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 
c) dar causa à inexecução total do contrato; 
 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 
 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 
 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
 
i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
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k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
 
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
16.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 

16.1 deste edital as seguintes sanções: 
 
a) advertência; 
 
b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por 

cento) do valor do objeto licitado ou contratado; 
 
c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do órgão licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 
máximo de 6 (seis) anos. 

 
16.3. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 16.2. do presente Edital 

poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item. 
 
16.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de 
outras sanções, conforme previsto no item 16.2 do presente Edital.  

 
16.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

 
16.6. A aplicação das sanções previstas no item 16.2. deste Edital não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
 
16.7. Na aplicação da sanção prevista no item 16.2, alínea “b”, do presente edital, será 

facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 
intimação. 

 
16.8. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 16.2 do 

presente Edital o licitante ou o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 
pretenda produzir. 

 
16.9. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada 

de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá 
apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

 
16.10. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas 

ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 
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16.11. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta 
Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes 
de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os 
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

 
16.12. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente: 
 
a) reparação integral do dano causado à Administração Pública; 
 
b) pagamento da multa; 
 
c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de 
declaração de inidoneidade; 

 
d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 
 
e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 

requisitos definidos neste artigo. 
 
16.13. A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “m” do item 16.2 do presente 

Edital exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou 
aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável. 
 

17. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

17.1. As despesas decorrentes deste objeto correrão por conta da(s) dotação(ões) 
orçamentária(s) do(s) Órgão(s) Participante(s), a ser informada a cada solicitação, por meio 
de requisição protocolizada no Órgão Gerenciador. 
 

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

18.1. Esclarecimentos técnicos referentes ao objeto deste Pregão, na Secretaria 
Municipal da Saúde, através fone (55) 3276.6161, no horário das 8h às 14h, de segunda a 
sexta-feira, em dias úteis. 
 

18.2. Fazem parte deste Termo de Referência: 
 

Anexo I Descrição do(s) item(ns) e quantidade(s) máxima(s) da contratação. 

Anexo II Forma e critérios de seleção do fornecedor. 

 
 
               Bruno Ortiz Pinheiro                                          Ernande Aita 
        ecretário Municipal da Saúde                               Setor de Licitações 
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ANEXO I - DO TERMO DE REFERÊNCIA 
 

DESCRIÇÃO DOS ITENS E QUANTIDADES 
 

Item Quant Unid Descrição Preço 
Unitário 
Máximo 

Preço 
Total 

1 5.000,00  Un ABAIXADOR DE LINGUA 5,62  28.100,00 

2 2.000,00  Un ABOCATH C/DISPOSITIVO DE SEGURANÇA, 
N° 22 

0,88  1.760,00 

3 2.000,00  Un ABOCATH C/DISPOSITIVO DE SEGURANÇA, 
Nº 24 

1,00  2.000,00 

4 1.000,00  Un ABOCATH Nº 18 1,66  1.660,00 

5 2.000,00  FR-
A 

ÁGUA DESTILADA 10ML FRASCO-AMPOLA 
DE PLÁSTICO (ESTÉRIL E DESCARTÁVEL) 

0,39  780,00 

6 200,00  GL ÁGUA DESTILADA GALÃO 5L 14,03  2.806,00 

7 100,00  LTS ÁGUA OXIGENADA 10 VOLUMES 6,27  627,00 

8 8.000,00  Un AGULHA 13 X 4 (27GX33/64) DESCARTÁVEL E 
ESTÉRIL 

0,19  1.520,00 

9 8.000,00  Un AGULHA 25 X 7 (0,70MMX25MM) 22GX1" 
DESCARTÁVEL E ESTÉRIL 

0,09  720,00 

10 8.000,00  Un AGULHA 25 X 8 (0,80MMX25MM)21GX1" 
DESCARTÁVEL E ESTÉRIL 

0,10  800,00 

11 8.000,00  Un AGULHA 40 X 12 (DESCARTÁVEL E ESTÉRIL) 0,12  960,00 

12 2.500,00  Un ALCOOL 70 % LIQUIDO ANTISSEPTICO 
TOPICO 1 LITRO 

7,31  18.275,00 

13 2.000,00  FRS ALCOOL 70% SANEANTE - SUPERFÍCIES 
FIXAS 1 LITRO 

7,44  14.880,00 

14 500,00  FRS ALCOOL GEL 70% FRASCOS DE 500ML 6,00  3.000,00 

15 300,00  RL ALGODÃO HIDRÓFILO ROLO (500G) 15,17  4.551,00 

16 200,00  FRS ALMOTOLIA 250ML TRANSPARENTE 
C/BIQUEIRA 

4,34  868,00 

17 200,00  FRS ALMOTOLIA COR MARROM 250ML 
C/BIQUEIRA 

4,08  816,00 

18 25.000,00  Un ATADURA CREPE 15CM X 1,8M - 13 FIOS - 
PESO MÍNIMO 32,7G. ATADURA DE CREPE 
TIPO I MEDINDO 15CM DE LARGURA POR 
1,8M EM REPOUSO DE COMPRIMENTO, COM 
DENSIDADE DE 13 FIOS/CM2, PESO LÍQUIDO 
MÍNIMO DE 32,7 G GRAMAS 
CONFECCIONADA EM FIOS DE ALTA 
TORÇÃO, POSSUINDO BASTANTE 
ELASTICIDADE NO SENTIDO LONGITUDINAL, 
ENROLADAS SOBRE SI MESMAS, BORDAS 
DEVIDAMENTE ACABADAS, ISENTAS DE 
RASGOS, IMPUREZAS E FIAPOS, 
EMBALADAS INDIVIDUALMENTE.  

0,41  10.250,00 
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19 3.000,00  Un AVENTAL CIRURGICO NAO ESTERIL - 
POLIPROPILENO 40G/M2 C PUNHOS EM 
MALHA/ REPELE LIQUIDOS E FLUIDOS, 
ANTIESTÁTICO, TIRAS COM AMARRAÇÃO NA 
CINTURA E NO PESCOÇO, TAMANHO ÚNICO 
NA COR AZUL 

5,57  16.710,00 

20 100,00  Un CARVÃO ATIVADO CURATIVO ESTÉRIL 10,5 
10,5 CM 

27,71  2.771,00 

21 2.500,00  Un CATETER ABOCATH N° 20 COM DISPOSITIVO 
DE SEGURANÇA 

1,25  3.125,00 

22 1.000,00  Un CATETER NASAL TIPO ÓCULOS INFANTIL 
(DESCARTÁVEL E ESTÉRIL) 

1,15  1.150,00 

23 2.500,00  Un CATETER P/INFUSÃO ENDOVENOSA EM 
TEFLON AGULHA 22GAX1,00 (0,9X25MM) 
C/CAPA PROTETORA E ADAPTADOR NA 
EXTREMIDADE, ESTÉRIL E DESCARTÁVEL 

1,50  3.750,00 

24 2.500,00  Un CATETER P/INFUSÃO ENDOVENOSA EM 
TEFLON AGULHA 24GAX0,75 (0,7X19MM) 
C/CAPA PROTETORA E ADAPTADOR NA 
EXTREMIDADE, ESTÉRIL E DESCARTÁVEL 

1,72  4.300,00 

25 1.500,00  Un CATETER TIPO OCULOS NASAL ADULTO  1,04  1.560,00 

26 3.500,00  Un COLETOR DE MATERIAL 
PERFUROCORTANTE P/13 LTS (C/SACO 
PLÁSTICO-PROTETOR NA PARTE INTERNA) 

5,75  20.125,00 

27 1.000,00  Un COLETOR DE URINA SIST.FECHADO 
2.000ML, ESTÉRIL E DESCARTÁVEL 

5,07  5.070,00 

28 8.000,00  PCT COMPRESSA GAZE 10 x 10 CM , MATERIAL: 
TECIDO 100% ALGODÃO, TIPO: 13 FIOS CM2. 
NÃO ESTÉRIL.MODELO: COR BRANCA, 
ISENTA DE IMPUREZAS, 8 CAMADAS, 
LARGURA: 10 CM, COMPRIMENTO: 10 CM, 
DOBRAS: 5 DOBRAS, DIMENSOES MINIMAS 
ABERTA 20 CM X 40 CM. PESO MINIMO POR 
CADA UNIDADE DE COMPRESSA 1,8 G. 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
ESTÉRIL,DESCARTÁVEL. ESTANDO EM 
CONFORMIDADE COM NORMAS DA ABNT 
13.843. PCOTE COM 500 UNIDADES, 
POSSUINDO TRAMA E URDUME 
REGULARES COM AUSENCIA DE FIAPOS  

57,80  462.400,00 

29 150,00  Un CP LÍQUIDO FIXADOR PARA COLETA 
PREVENTIVA, FRASCO COM 100ML 

13,05  1.957,50 

30 100,00  Un CURATIVO HIDROCOLÓIDE BORDER 
10X10CM, EMBALAGEM INDIVIDUAL 

13,49  1.349,00 

31 350,00  FRS DETERGENTE ENZIMÁTICO 1000ML 19,36  6.776,00 

32 5.000,00  Un EQUIPO MACRO GOTAS C/ INJETOR 
LATERAL CONECTOR LUER SLIP/ COM 
FILTRO DE AR 

4,36  21.800,00 
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33 5.000,00  PCT ESCOVA CERVICAL P/COLETA EXAME 
PREVENTIVO DO COLO DO ÚTERO 
(PCT.C/50) 

0,35  1.750,00 

34 25,00  Un ESFIGNOMANÔMETRO+BRAÇADEIRA+PERA 
(COMPLETO).INFANTIL 

75,83  1.895,75 

35 150,00  Un ESFIGNOMNÔMETRO+BRAÇADEIRA+PERA 
(COMPLETO) ADULTO 

76,87  11.530,50 

36 8,00  Un ESFINGNOMANOMETRO P/VERIFICAÇÃO 
PRESSÃO DE OBESSOS 

84,61  676,88 

37 2.500,00  RL ESPARADRAPO 4,5MM X 10CM C/CAPA 
PROTETORA  

11,20  28.000,00 

38 25,00  PCT ESPÁTULA DE AYRES 9,73  243,25 

39 1.000,00  Un ESPECULO VAGINAL DESCARTAVEL 
INDIVIDUAL PEQUENO 

1,46  1.460,00 

40 150,00  Un ESPECULO VAGINAL DESCARTAVEL 
TAM.GRANDE Ñ ESTERIL 1,20UNID 

1,63  244,50 

41 2.000,00  Un ESPECULO VAGINAL DESCARTÁVEL 
TAM.MÉDIO NÃO ESTÉRIL 1,20 UNID 

1,53  3.060,00 

42 30,00  Un ESTETOSCÓPIO ADULTO, AUSCULTADOR 
AÇO INOXIDÁVEL, DUPLO 

30,32  909,60 

43 15,00  Un ESTETOSCÓPIO INFANTIL, AUSCULTADOR 
AÇO INOXIDÁVEL, DUPLO, N° DA 
ANVISA:80540449001 

22,25  333,75 

44 500,00  Un FIO MONONYLON 2.0 AGULHADO (ESTÉRIL E 
DESCARTÁVEL) 

1,67  835,00 

45 720,00  Un FIO MONONYLON 4.0 AGULHADO (ESTÉRIL E 
DESCARTÁVEL) 

2,08  1.497,60 

46 1.000,00  Un FITA ADESIVA 19MMX30M P/AUTOCLAVE 
(P/VERIFICAÇÃO DE ESTERILIZAÇÃO EM 
AUTOCLAVE) 

3,73  3.730,00 

47 1.000,00  Un FITA CREPE ADESIVA 19 X 30 5,19  5.190,00 

48 8.000,00  Un FITA MICROPOROSA 2,5CMX10M C/CAPA 
PROTETORA,HIPOALÉRGICA 

3,43  27.440,00 

49 10,00  Un FLUXOMETRO DE OXIGÊNIO  66,63  666,30 

50 150,00  Un GAZE TIPO QUEIJO C/13 FIOS C/91MX91CM, 
100% ALGODÃO 

40,27  6.040,50 

51 50,00  KG GEL PARA ULTRASSOM 1 KG 12,30  615,00 

52 150,00  Un HASTES FLEXÍVEIS, COTONETES, CAIXA 2,22  333,00 

53 50,00  CX INDICADOR BIOLÓGICO P/AUTOCLAVE 
FRASCO (TUBETES) 24 HORAS CICLOS 
ESTERILIZAÇÃO A VAPOR CX COM 10 
UNIDADES 

22,12  1.106,00 

54 150,00  Un IODOPOLIVIDONA 1% USO TÓPICO 
ANTISSÉPTICO 1 LITRO 

5,35  802,50 

55 1.000,00  Un LÂMINA DE BISTURI N° 12 0,31  310,00 

56 1.000,00  Un LÂMINA DE BISTURI N° 15 0,30  300,00 

57 1.000,00  Un LÂMINA DE BISTURI Nº 11 (ESTÉRIL E 
DESCARTÁVEL) CX.C/100 

0,29  290,00 
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58 100,00  CX LAMINA P MICROSCOPIA BK (LAMINA 
FOSCA) CAIXA COM 50 UNI 

6,98  698,00 

59 2.500,00  Un LANCETA DE PUNÇÃO DIGITAL N° 21 COM 
DISPOSITIVO DE SEGURANÇA 

0,09  225,00 

60 1.500,00  PR LUVA CIRÚRGICA 7.0 ESTÉRIL E 
DESCARTÁVEL (PAR) 

1,19  1.785,00 

61 1.000,00  PR LUVA CIRÚRGICA 8,5 ESTÉRIL E 
DESCARTAVEL (PAR) 

1,17  1.170,00 

62 1.500,00  PR LUVA CIRÚRGICA Nº 7,5 ESTÉRIL E DESC. 
(PAR) 

1,18  1.770,00 

63 1.000,00  Un LUVA CIRÚRGICA Nº 8,0 (ESTÉRIL E 
DESCARTAVEL (PAR) 

1,19  1.190,00 

64 2.000,00  CX LUVA CIRÚRGICA TAMANHO G, CX COM 
100UNIDADES 

14,57  29.140,00 

65 3.000,00  CX LUVA DE LÁTEX P/ PROCEDIMENTO, MÉDIO, 
DESCARTÁVEL, AMBIDESTRA E 
HIPOALÉRGICA (CX.C/100) 

13,84  41.520,00 

66 3.000,00  CX LUVA DE PROCEDIMENTO DE LÁTEX 
TAM.PEQUENO (CAIXA C/100 UNID.) 

13,02  39.060,00 

67 150,00  Un MÁSCARA DE HUDSON ADULTO COM 
RESERVATÓRIO 

17,10  2.565,00 

68 100,00  Un MASCARA DE HUDSON INFANTIL 14,59  1.459,00 

69 3.000,00  Un MÁSCARA DESCARTÁVEL TRIPLA COM 
ELÁSTICO EFB 99% GRAMATURA 30 

0,23  690,00 

70 1.000,00  Un MÁSCARA N95 RESPIRADOR PURIFICADOR 
DE AR SEMI-FACIAL FILTRANTE PARA 
PARTÍCULAS CLASSE PFF2 "S" EM 
FORMATO DOBRÁVEL, COM POSTO POR 
CAMADAS FILTRANTES, SINTÉTICAS E 
TRATADAS ELETROSTATICAMENTE. 
DESENVOLVIDA COMO UM EQUIPAMENTO 
DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL QUE COBRE A 
BOCA E O NARIZ DO USUÁRIO, 
PROPORCIONANDO UMA VEDAÇÃO 
ADEQUADA SOBRE A FACE. CERTIFICADO 
DE APROVAÇÃO EMITIDO PELO MINISTÉRIO 
DO TRABALHO E EMPREGO E REGISTRO DO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA. TAMANHO 
ÚNICO. COM CA ATUALIZADO. 

3,06  3.060,00 

71 60,00  Un OCULOS DE SEGURANÇA C/PROTEÇÃO 
LATERAL 

5,96  357,60 

72 10,00  Un OTOSCÓPIO DE INOX COMPLETO C/TRÊS 
LÂMINAS 

341,14  3.411,40 

73 150,00  Un OXÍMETRO DE DEDO SP02 0 A 100% C/ 02 
PILHAS E TIRA DE SUPORTE 

78,89  11.833,50 

74 100,00  Un PAPEL GRAU CIRURGICO 15X100 RL 62,12  6.212,00 

75 100,00  Un PAPEL GRAU CIRURGICO 20 X 100 76,71  7.671,00 

76 250,00  BOB PAPEL LENÇOL, DESCARÁVEL: 70X50, C/50 
METROS 

14,51  3.627,50 
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77 300,00  Un PAPEL P/ AUTOCLAVE ROLO 150MMX50MT 91,00  27.300,00 

78 3.000,00  Un PAPEL TNT AZUL 50X50 PARA 
ESTERILIZAÇÃO 

0,72  2.160,00 

79 1.000,00  Un PIPETA, CAPAC. 3ML, MOLDADA EM 
POLIETILENO TRANSPARENTE, COM BULBO 
P/ SUCÇÃO COMPLETA DA SOLUÇÃO, COM 
GRADUAÇÃO EM ALTO RELEVO. 

1,38  1.380,00 

80 200,00  Un POTE C/TAMPA C/ROSCA P/COLETA DE BK 0,36  72,00 

81 10,00  Un REGULADOR DE PRESSÃO OXIGENIO 25F 306,71  3.067,10 

82 2.500,00  Un SCALP - DISPOSITIVO P/INFUSÃO 
ENDOVENOSA Nº 21 (ESTÉRIL, ATÓXICO, 
C/AGULHA) 

0,35  875,00 

83 2.500,00  Un SCALP - DISPOSITIVO P/INFUSÃO 
ENDOVENOSA Nº 23 (ESTÉRIL, ATÓXICO, 
C/AGULHA) 

0,35  875,00 

84 2.000,00  Un SERINGA 10ML BICO LUER LOCK 0,32  640,00 

85 1.500,00  Un SERINGA 20ML (DESCARTÁVEL E ESTÉRIL) 
BICO LUER SLIP 

0,50  750,00 

86 3.500,00  Un SERINGA 5ML BICO LUER LOCK 0,26  910,00 

87 2.500,00  Un SERINGA INSULINA 1 ML C/ 
AGULHA(DESCARTÁVEL E ESTÉRIL)  

0,49  1.225,00 

88 2.500,00  FRS SOLUÇÃO DE CLORETO DE SÓDIO 0,9%, FR 
250 ML-SISTEMA FECHADO 

5,02  12.550,00 

89 2.000,00  FRS SOLUÇÃO DE CLORETO DE SÓDIO 0,9%, FR 
500ML-SISTEMA FECHADO 

7,97  15.940,00 

90 3.500,00  Un SOLUÇÃO FISIOLÓGICA 100 ML - SISTEMA 
FECHADO 

5,06  17.710,00 

91 200,00  Un SONDA FOLEY 2 VIAS 14 (ESTÉRIL) 2,39  478,00 

92 200,00  Un SONDA FOLEY 2 VIAS 18 (ESTÉRIL) 2,42  484,00 

93 200,00  Un SONDA FOLEY 2 VIAS 20 (ESTÉRIL) 2,43  486,00 

94 150,00  Un SONDA FOLEY 2 VIAS 22 (ESTÉRIL) 2,82  423,00 

95 150,00  Un SONDA FOLEY 2 VIAS 24 (ESTÉRIL E 
DESCARTÁVEL) 

3,44  516,00 

96 200,00  Un SONDA FOLEY 2V 16 (ESTÉRIL E 
DESCARTÁVEL) 

2,77  554,00 

97 1.000,00  Un SONDA URETRAL Nº 12 (DESCARTÁVEL) 0,67  670,00 

98 40,00  Un TERMÔMETRO C/CABO EXTENSOR P/CX.DE 
VACINA 

59,67  2.386,80 

99 50,00  Un TERMOMETRO CLÍNICO DIGITAL AXILAR 
COM ALERTA SONORO 

13,35  667,50 

100 2.000,00  PCT TOUCA DESCARTÁVEL TAMANHO 21 (G) 
PACOTE COM 100 

0,86  1.720,00 

101 50,00  LTS VASELINA LIQUIDA (HOSPITALAR) 35,73  1.786,50 
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ANEXO II - DO TERMO DE REFERÊNCIA 
 

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
 

1. FORMA DE SELEÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
 

1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 
licitação, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de 
julgamento pelo MENOR PREÇO. 

 
1.1.1. Da divisão da licitação: Adjudicação por item 

 
1.1.2. Modo de Disputa: Aberto 

 
2. PREENCHIMENTO DA PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO 

 
 2.1. A licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 

 
a) Valor unitário e total do item, expressos em reais, com até 2 (duas) casas decimais, 

à vista, válido para ser praticado desde a data da apresentação da proposta até o efetivo 
pagamento; 

 
c) Marca do item; 

 
d) Fabricante do item 

  
d) Modelo do item; 

 
e) Descrição detalhada do objeto, contendo as informações especificadas no Termo de 

Referência, indicando o endereço eletrônico do material informativo, catálogo ou prospecto 
técnico dos itens 18 a 73. A licitante deve atentar-se para não se identificar ao preencher este 
campo. 

 
2.1.1. A licitante deverá ofertar apenas uma marca e modelo por item. 
 
2.1.2. Somente será admitida proposta para o quantitativo máximo para o item. 
 
2.1.3. A quantidade expressa no Anexo I deste Termo de Referência representa a 

previsão do(s) Órgão(s) Participante(s) pelo prazo de 1 (um) ano, todavia o Sistema de 
Registro de Preço não obriga a contratação pelo Município nos termos da Lei 14.133/2021. 

 
2.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a licitante 

vencedora. 
 
2.3. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
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2.4. O prazo de validade da proposta será de 90 (noventa) dias, a contar da data de 
sua apresentação. 

 
3. CRITÉRIOS DE CLASSIFICAÇÃO, FORMULAÇÃO DE LANCES E DE 

DESEMPATE DAS PROPOSTAS 
 
Os critérios de classificação, formulação de lances e de desempate das propostas estão 

dispostos no Edital. 
 
4. CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS 

 
Os critérios de aceitabilidade das propostas estão dispostos no Edital. 
 
5. CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO TÉCNICA DAS PROPOSTAS 
 
5.1. Documentação técnica 

 
5.1.1. A(s) licitante(s) provisoriamente classificada(s) em primeiro lugar deverá(ão) 

apresentar, no prazo de 2 (duas) horas a contar da solicitação do Pregoeiro, podendo ser 
prorrogado, nos termos do Edital, a seguinte documentação: 

 
a) Alvará de Localização. 

 
b) - Licença Sanitária Estadual ou Municipal, em nome da empresa licitante, emitida 

pelo órgão competente; 
 
c) Autorização de Funcionamento da Empresa (AFE) do fabricante do produto, 

expedido pela ANVISA, em situação ativa, em nome da licitante; 
 
d) Certificado de Registro do Produto no Ministério da Saúde – ANVISA; 
 
5.1.2. A documentação exigida poderá ser: 
 
a) publicação no Diário Oficial da União (com resolução e data da publicação visíveis): 

original ou cópia legível ou documento obtido por meio do site do Diário Oficial da União na 
internet. 

 
b) documento expedido pela ANVISA: original ou cópia legível ou documento obtido por 

meio do site da ANVISA na internet. 
 

5.2. Material informativo, catálogo ou prospecto técnico 

 
5.2.1. Não haverá a exigência de material informativo, catálogo ou prospecto técnico 

nesta contratação. 
 

5.3. Apresentação de amostras 
 

5.3.1. Não haverá a exigência de amostras para esta contratação. 
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6. DA HABILITAÇÃO 
 
6.1. A habilitação da(s) licitante(s) mais bem classificada(s) em relação à habilitação 

jurídica, à habilitação fiscal, à habilitação trabalhista, à qualificação econômico-financeira e à 
qualificação técnica será verificada com a apresentação dos documentos abaixo. 

 
6.1.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no 

SICAF serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2 (duas) horas 
a contar da solicitação feita pelo Pregoeiro, prorrogável por igual período, a critério da 
Administração. 

 
6.2. Ressalvado o disposto no subitem acima, a(s) licitante(s) mais bem classificada(s) 

deverá(ão) encaminhar a seguinte documentação para fins de habilitação: 
 
6.2.1. Habilitação Jurídica 

 
I - Registro Comercial, Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 

– CCMEI, Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e suas alterações, se houver, 
devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais, 
acompanhado, no caso de sociedade por ações, de documento de eleição de seus atuais 
administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de 
prova da diretoria em exercício; ou decreto de autorização, em se tratando de empresa ou 
sociedade estrangeira em funcionamento no País, em vigor. 

 
a) A licitante poderá apresentar a versão consolidada do documento solicitado acima, 

devendo vir acompanhado de todas as alterações posteriores, caso houver. 
 
b) Somente será(ão) habilitado(s) a(s) licitantes(s) que apresentar(em), além de toda a 

documentação exigida, o ramo pertinente ao objeto desta contratação no seu objeto social. 
 
c) O Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI somente será 

exigido quando permitida a participação do MEI, situação que pode ser verificada na tabela 
do Anexo I deste Termo de Referência. 

 
6.2.2. Habilitação Fiscal 
 
I - Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação da 

Certidão de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União, abrangendo 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 
da Lei n.° 8.212, de 24 de julho de 1991, em vigor. 

 
II - Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual, em vigor. 
 
III - Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, em vigor, conforme legislação 

tributária do Município expedidor da empresa que ora se habilita para este certame. 
 

a) A Certidão deverá expressar, de forma clara e objetiva, a situação da licitante em 
relação à totalidade dos tributos (Mobiliários e Imobiliários) a cargo da Fazenda Municipal. 
Mesmo no caso de a empresa não possuir imóvel em seu nome, ou seja, isenta de qualquer 
imposto municipal, deverá ser apresentada certidão emitida pela Fazenda Municipal. 
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IV - Prova de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, FGTS, 
em vigor, demonstrando a situação regular ao cumprimento dos encargos sociais instituídos 
por Lei. 

 
6.2.3. Habilitação Trabalhista 

 
I - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, em vigor. 
 

6.2.4. Qualificação Econômico-Financeira 
 

I - Certidão Negativa de Falência, Concordata ou de Recuperação Judicial (Lei n.° 
11.101/2005), em vigor, expedida pelo distribuidor da comarca da matriz da pessoa jurídica. 

 
6.2.5. Qualificação Técnica 

 
I - Não haverá a exigência de documentação de qualificação técnica nesta contratação. 
 
7. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - ARP 

 
7.1. Da formalização da ARP e do Cadastro Reserva 

 
7.1.1. O Registro de Preços será formalizado com a(s) licitante(s) vencedora(s) por 

meio da Ata de Registro de Preços, documento vinculativo e obrigacional, observadas as 
disposições contidas na Lei n.º 14.133/2021. 

 
7.1.1.1. Da Ata de Registro de Preços constará o objeto, o(s) quantitativo(s), o(s) 

preço(s), o fornecedor, o(s) Órgão(s) Participante(s) e a(s) condições a serem praticadas, 
conforme definido neste Termo de Referência. 

 
7.1.2. Os demais licitantes poderão reduzir seus preços iguais ao valor da proposta da 

licitante vencedora, para fins de formação do Cadastro Reserva. 
 
7.1.2.1. Os registros dos licitantes que mantiverem sua proposta original e os de 

formação do Cadastro Reserva, se for o caso, serão juntados aos autos do processo. 
 
7.1.2.2. A convocação das licitantes que compõem o Cadastro Reserva será facultada 

ao Município quando a licitante vencedora não assinar a Ata de Registro de Preços ou quando 
houver o cancelamento do registro do fornecedor  ou do registro de preços nas situações 
mencionadas nos subitens 7.5 e 7.6. 

 
7.1.2.3. A ordem de classificação das licitantes registradas em Cadastro Reserva será 

respeitada nas contratações. 
 

7.1.2.3.1. Para fins da ordem de classificação, as licitantes que aceitarem cotar os bens 
com preços iguais aos da licitante vencedora antecederão aqueles que optarem por manter 
sua proposta original. 
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7.1.2.4. A análise dos documentos de habilitação das licitantes que comporão o 
Cadastro Reserva será efetuada quando houver necessidade de contratação de licitante 
remanescente conforme hipóteses mencionadas no subitem 7.1.2.2. 

 
7.1.2.5. Na hipótese de inexistir Cadastro Reserva que aceite a contratação nos termos 

da Lei, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista neste 
Termo de Referência, o Município poderá: 

 
a) convocar as licitantes remanescentes para negociação, observada a ordem de 

classificação, com vistas a obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço adjudicado; 
ou 

 
b) adjudicar e firmar contrato nas condições ofertadas pelas licitantes remanescentes, 

observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
 

7.1.3. O(s) fornecedor(es) que tenha(m) seu preço registrado obrigar-se-á a cumprir as 
condições dispostas na Ata de Registro de Preços, aplicando-o ao quantitativo solicitado pela 
Administração, de acordo com a quantidade registrada, sujeita(s) às penalidades cabíveis em 
caso de descumprimento. 

 
7.1.4. O(s) preço(s) registrado(s) com indicação do fornecedor serão divulgados no sítio 

eletrônico oficial do Município e no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP e ficarão 
disponíveis durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 

 
7.1.5. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obriga a Administração Pública Municipal a contratar, 
facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida. 

 
7.1.6. O Órgão Participante do registro de preços deverá, quando da necessidade de 

contratação, recorrer ao Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços, para que este 
proceda a indicação do fornecedor e respectivo preço a ser praticado. 
 

7.1.7. O quantitativo previsto para o(s) item(ns) com preço registrado na Ata de Registro 
de Preços poderá ser remanejada pelo Órgão Gerenciador entre órgãos participantes do 
registro de preços. 

 
7.1.8. Será vedada a participação do(s) Órgão(s) em mais de uma Ata de Registro de 

Preços com o mesmo objeto no prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo 
na ocorrência de ata que tenha registrado quantitativo inferior ao máximo previsto neste Termo 
de Referência. 

 
7.2. Das condições e do prazo para assinatura da Ata de Registro de Preços 

 
7.2.1. Homologado o resultado da licitação, o Órgão Gerenciador, respeitada a ordem 

de classificação e a quantidade de fornecedor(es) a ser(em) registrado(s), convocará a(s) 
licitante(s) vencedora(s) para assinatura da Ata de Registro de Preços, que deverá(ão) firmar 
a contratação no prazo instituído no subitem 7.2.2, sob pena de decair do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas neste Termo de Referência. 
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7.2.2. A(s) licitante(s) vencedora(s) terá(ão) o prazo de até 5 (cinco) dias 
consecutivos para assinatura da Ata, contados da data de convocação feita, por escrito, 
pelo Órgão Gerenciador. 

 
7.2.2.1. O prazo para assinatura da Ata do Sistema de Registro de Preços poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação devidamente justificada, 
apresentada pela licitante vencedora dentro do prazo e aceite do Município. 

 
7.2.3. Após cumpridos os requisitos de publicidade, a Ata terá efeito de compromisso 

de fornecimento nas condições estabelecidas. 
 

7.2.4. A assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser por meio da Plataforma 
PROA - Processos Administrativos e-Gov, desde que o fornecedor tenha um Certificado 
emitido por uma Autoridade Certificadora (AC), credenciada na Infraestrutura de Chaves 
Públicas Brasileira (ICP - Brasil), na forma da legislação vigente. 
 

7.3. Da negociação do(s) preço(s) registrado(s) 
 

7.3.1. Na hipótese do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 
mercado, por motivo superveniente, o Órgão Gerenciador convocará o fornecedor para 
negociar a redução do preço registrado. 

 
7.3.2. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 

fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação 
de penalidades administrativas. 

 
7.3.3. Na hipótese prevista no subitem 7.3.2, o Órgão Gerenciador convocará os 

fornecedores do Cadastro Reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 
reduzir seus preços aos valores de mercado, observado o disposto no subitem 7.5.4. 

 
7.3.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador procederá ao 

cancelamento da Ata de Registro de Preços, nos termos do disposto no subitem 7.6, e adotará 
as medidas cabíveis para a obtenção de contratação mais vantajosa. 

 
7.3.5. Na hipótese de redução do preço registrado, o Órgão Gerenciador comunicará 

aos órgãos que tiverem firmado contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços, para que 
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 
contratual. 

 
7.3.6. Na hipótese do preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 

fornecedor não puder cumprir as obrigações estabelecidas na Ata de Registro de Preços, será 
facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 
comprovação de fato superveniente que o impossibilite de cumprir o compromisso. 

 
7.3.7. Para fins do disposto no subitem 7.3.6, o fornecedor encaminhará solicitação de 

reequilíbrio econômico-financeiro, conforme Instrução Normativa/SMGF nº 02, de 19 de 
agosto de 2022, ou outra que venha substituí-la. 
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7.3.8. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo Órgão Gerenciador e o fornecedor 
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na Ata de Registro de Preços, sob pena de 
cancelamento do seu registro, nos termos do disposto no subitem 7.5, sem prejuízo da 
aplicação das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

 
7.3.9. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do disposto 

no subitem 7.3.8, o Órgão Gerenciador convocará os fornecedores do Cadastro Reserva, na 
ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado 
o disposto nos subitens 7.1.2.2 e 7.1.2.4. 

 
7.3.10. Se não obtiver êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador procederá ao 

cancelamento da Ata de Registro de Preços, nos termos do disposto no subitem 7.6 e adotará 
as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

 
7.3.11. Na hipótese de comprovação do disposto nos subitens 7.3.6 e 7.3.7, o Órgão 

Gerenciador atualizará o preço registrado, de acordo com os critérios descritos na Instrução 
Normativa nº 02, de 19 de agosto de 2022. 
 

7.4. Da alteração ou atualização o(s) preço(s) registrado(s) 
 

7.4.1. O(s) preço(s) registrado(s) poderá(ão) ser alterado(s) ou atualizado(s) em 
decorrência de eventual redução do(s) preço(s) praticado(s) no mercado ou de fato que eleve 
o custo dos bens registrados, nas seguintes situações: 
 

a) em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 
ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 
da Lei nº 14.133, de 2021; 

 
b) em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 

ou superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre o(s) preço(s) 
registrado(s); ou 

 
c) conforme condições de reajuste ou repactuação de preços referidos neste Termo de 

Referência. 
 

7.5. Do cancelamento do registro do fornecedor 
 

7.5.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo Órgão Gerenciador quando o 
fornecedor: 

 
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços sem motivo justificado; 
 
b) não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 

sem justificativa razoável; 
 
c) não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no subitem 7.3.8; ou 
 
 

http://www.saopedrodosul.rs.gov.br/
mailto:%20licitacoes@saopedrodosul.org


PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO SUL - RS 
CNPJ: 87.489.910/0001-68 

Rua Floriano Peixoto, 222    CEP 97400-000 – São Pedro do Sul - RS 
Fone Geral (55) 3276-6100  - Licitações (55) 3276-6108 

S    SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO/SETOR DE LICITAÇÕES 
www.saopedrodosul.rs.gov.br                     licitacoes@saopedrodosul.org 

 

TERMO DE REFERÊNCIA – MATERIAIS MÉDICO-HOSPITALARES 
Página 26 

d) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

 
7.5.2. Na hipótese prevista na alínea ‘d’ do subitem 7.5.1, caso a penalidade aplicada 

ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, o Órgão 
Gerenciador poderá, mediante decisão fundamentada, optar pela manutenção do registro de 
preços, vedadas novas contratações derivadas da Ata, enquanto perdurarem os efeitos da 
sanção. 

 
7.5.3. O cancelamento do registro de preços será formalizado por despacho do Órgão 

Gerenciador, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
 
7.5.4. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o Órgão Gerenciador 

poderá convocar os licitantes que compõem o Cadastro Reserva, observada a ordem de 
classificação. 

 
7.6. Do cancelamento dos preços registrados 

 
7.6.1. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo Órgão 

Gerenciador, em determinada Ata de Registro de Preços, total ou parcialmente, nas seguintes 
hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 
 

a) por razão de interesse público; 
 
b) a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
 
c) se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto nos subitens 7.3.4 e 

7.3.10. 
 

8. DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA ASSINATURA DO CONTRATO 
 

8.1. Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o Município poderá 
convocar o fornecedor registrado para assinar o(s) possível(is) Termo(s) de Contrato(s), no 
prazo instituído, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas neste Temo de referência. 

 
8.2. O fornecedor registrado terá o prazo de até 5 (cinco) dias consecutivos para 

assinatura do Termo de Contrato, contados da data de convocação feita, por escrito, pelo 
Município. 

 
8.3. O(s) referido(s) prazo(s) poderá(ão) ser prorrogado(s) a critério do Município, 

mediante apresentação de justificativa pelo fornecedor. 
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